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REQUERIMENTO N.º 008/2026
CONSIDERANDO a LEI COMPLEMENTAR Nº 202, DE 20 DE MARÇO DE 2018, que “Dispõe sobre o parcelamento do solo urbano, de áreas de expansão urbana e dá outras providências”.
CONSIDERANDO a LEI COMPLEMENTAR Nº 25, de 19 de dezembro de 2001, que “Dispõe sobre o Código Tributário Municipal”.

REQUEIRO à casa, na forma regimental, após ouvido o Douto Plenário, se oficie ao Senhor Prefeito Municipal Dr. Juliano Vigilato Guiro, solicitando-lhe as seguintes informações:
1. Informar quais são os critérios utilizados para realização da cobrança do IPTU para chácaras urbanas em nosso município.

2. Quais são os critérios e procedimentos adotados pela Administração Municipal para a classificação dos valores venais das chácaras urbanas, e de que forma essas atualizações impactam o cálculo final do IPTU para esses imóveis?
3. Qual é a classificação e a base de cálculo utilizada para a cobrança do IPTU em chácaras urbanas, especificamente no que tange à separação de alíquotas para imóveis com extensão superior a 1.000 m², e como se justifica a aplicação desses valores?
Sala das Sessões “Vereador Delson Leandro da Silva”, 06 de fevereiro de 2026.
Paulo Edson Bompadre
Vereador
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